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PROCESSO Nº: 176/2025 
PROTOCOLO Nº: 296/2025 
AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 23/2025 
 

 

EMENTA: Direito Legislativo - Processo Nº 176/2025 - Protocolado 
296/2025 – PLO nº 023/2025 – “Aprova a redação do Contrato de 
Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES) e ratifica o ingresso 
do Município no Consórcio” – Dispositivos 30 da CF, 28 da CEES e 
artigo 8º da LOM - Raul Machado Horta [1] HORTA, na Revista de 
Direito Público n.º 88, p. 5. – Artigo 41 da LOM e 172 do RI e ainda 
dispositivos regimentais artigos 192, 193, 196, 177, 49, 55, II.  

 

 

 
RELATÓRIO  
Vem a esta Assessoria para análise PLO nº 23/2025, processo nº 176/2025, protocolo nº 296/2025, de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal em que “Aprova a redação do Contrato de Consórcio Público e do 
Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES) e ratifica o ingresso 
do Município no Consórcio” 
 

Acompanha o Projeto de Lei: 
OF/Gabinete do Prefeito/Nº 137/2025, datado de 25 de março de 2025, encoimando a PLO. 
Publicação do contrato junto a AMUNES, edição 2.708 páginas 244/251 datado de 19/02/2025. 
Oficio SAAE nº 016 de 20/02/2025, encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal de Marilândia/ES.  
 
 

É o suscinto relatório. 
 

 

ANALISE 
 

Inicialmente insta destacar que o exame desta Assessoria Jurídica se cinge tão-somente nos termos da nossa 
competência legal jurídica envolvida, o qual nos norteia como base documentação acostada, razão pela qual 
não se incursiona em mérito de discussões de ordem técnica e juízo de mérito sobre o tema trazido à 
apreciação, sendo essa de exclusiva responsabilidade das Comissões temáticas e apreciação do soberano 
Plenário.  
 
 

Desta forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos 
serem utilizados ou não por esta Casa Legislativa.  
 
 

Nesse sentido é o entendimento do STF de forma específica, expondo sua posição a respeito, in verbis:  
“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 
na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de 
Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.). 
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Dito isto, passa-se em analise o processo nº 176/2025, que tem por finalidade verificar a legalidade e 
constitucionalidade do PLO nº 23/2025 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal em que: “Aprova a 
redação do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Básico 
do Espírito Santo (CISABES) e ratifica o ingresso do Município no Consórcio” 
 
 

 

Nesse aspecto, a luz da constitucionalidade de competência de interesse local, encontrando amparo nos 
dispositivos do artigo 30, inciso I da Constituição da República Federal do Brasil, artigo 28, inciso I da 
Constituição do Estado do Espirito Santo e artigo 8º, inciso I da Lei Orgânica Municipal e trata-se de 
proposição de iniciativa concorrente. 

 

 

Art. 30º. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 

Art. 28º.  Compete ao Município:  
I - legislar sobre assunto de interesse local; 
 

Art. 8º - Compete ao Município:  
I - legislar sobre assunto de interesse local; 

 

Nesta linha de raciocínio, não é de mais, frisar que na estrutura federativa brasileira, os Estados e os 
Municípios dispõem de autonomia Constitucionais que autorizam legislarem sobre assuntos próprios locais. 
Como consectário, por simetria, impõe-se a observância, pelos entes federados inferiores, dos princípios e 
das regras gerais de organização adotados pela Federação, conforme já acima mencionados.  

 
 

Para firmar nosso pensamento, citamos Raul Machado Horta [1] HORTA, na Revista de Direito Público n.º 88, 
p. 5 - Poder Constituinte do Estado-Membro, assevera: “A precedência lógico-jurídica do constituinte 
federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, 
que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no 
plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação 
ordinária.” (destaque nosso). 

 
 

Quanto a iniciativa da matéria ora em analise, este tem amparo legal artigo 41 da Lei Orgânica Municipal e 
ainda artigo 172 do Regimento Interno.   

 

Art. 41 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica. 
 

Art. 172. A iniciativa dos projetos de leis cabe a qualquer Vereador, às 
Comissões Permanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos 
de iniciativa exclusiva, conforme disposto na Lei Orgânica Municipal; 
 

Em normas centrais, frisamos que deve eminentemente haver o princípio da separação e harmonia entre os 
Poderes, como previsto e consagrado no artigo 2º da nossa Carta Magna, e, na concretização desse princípio, 
a Constituição Federal prevê iniciativa de matérias que se reservam ao Poder, a independência nos seus atos, 
desde que, previsto em lei.  
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Sob os aspectos assinalados acima, fica claramente demonstrado que o município tem competência para 
legislar em matéria interna. Desta forma não há o que se discutir. 
 

 

 

Em observância ao que pretende o prefeito, que por sinal trata-se do gestor dessa Augusta Casa de Leis, 
pretende “Aprova a redação do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES) e ratifica o ingresso do Município no Consórcio” 
 

Art. 64 – Compete privativamente ao Prefeito: (destaque nosso) 
 

I – (...) 
 

VI – dispor sobre a organização e funcionamento da administração 
municipal, na forma da lei; 

 
 

Sob o aspecto da pretensão, assim o chefe do Poder Executivo Municipal justifica sob o Oficio 137/2025. 
 

[...] 
 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para apreciação e 
deliberação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei que "Aprova a redação 
do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES) e ratifica o ingresso do 
Município no Consórcio".  
 

Ressaltamos que a solicitação para alteração foi devidamente discutida e 
aprovada em assembleia realizada no dia 11 de fevereiro de 2025, tendo 
como principal pauta a apresentação e aprovação da redação do Contrato 
de Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Básico do Espírito Santo (CISABES). O referido documento foi 
aprovado pelo Sr. Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), 
consolidando o compromisso do Município com a melhoria e fortalecimento 
das políticas de saneamento básico.  
 

Dessa forma, contamos com a colaboração dos nobres vereadores para a 
célere tramitação e aprovação da matéria em questão.  
 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e consideração.  
Atenciosamente, 
 

[...] 
 

Percorrendo o processo detidamente, observamos que a assinatura do contrato, abrange 25 (vinte e cinco) 
município capixaba incluindo Marilândia/ES, cujo objetivo maior é a parceria por meio de consorcio 
intermunicipais, cujo tema central é o Saneamento Básico. 
 

Para dar formalidade ao assunto, este tornou-se público a partir de sua publicação, a qual se procedeu junto 
ao Diário da AMUNES, conforma acima relatado.     
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Denotamos que a pretensão municipal tem amparo pela Lei Federal nº 11.1017/2005, a qual dispõe sobre 
normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos 
para a realização de objetivos de interesse comum, entre associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado. 

[...] 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a 
realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências. 
 
§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica 
de direito privado. 
 
§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as 
disposições desta Lei relativas aos consórcios públicos.           
  
Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos 
entes da Federação que se consorciarem, observados os limites 
constitucionais. 
 
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber 
auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 
entidades e órgãos do governo; 
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 
desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade 
ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e 
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da 
Federação consorciados, dispensada a licitação. 
 
§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e 
exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela 
prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por 
eles administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da 
Federação consorciado. 
 
§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou 
autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no 
contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o 
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá 
atender, observada a legislação de normas gerais em vigor. 
 
Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração 
dependerá da prévia subscrição de protocolo de intenções. 
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Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que 
estabeleçam: 
 

I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio; 
II – a identificação dos entes da Federação consorciados; 
III – a indicação da área de atuação do consórcio; 
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 
jurídica de direito privado sem fins econômicos; 
V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 
público a representar os entes da Federação consorciados perante outras 
esferas de governo; 
VI – as normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, 
inclusive para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do 
consórcio público; 
VII – a previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações; 
VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder 
Executivo de ente da Federação consorciado; 
IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 
termo de parceria; 
XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, 
explicitando: 
 

a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público; 
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão 
prestados; 
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou 
autorização da prestação dos serviços; 
d) as condições a que deve obedecer ao contrato de programa, no caso de a 
gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou 
entidade de um dos entes da Federação consorciados; 
e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços 
públicos, bem como para seu reajuste ou revisão; e 
XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de 
consórcio público. 
 

§ 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área 
de atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União 
como consorciada, a que corresponde à soma dos territórios: 
 

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 
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II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 
1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal; 
 

IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 
pelo Distrito Federal e os Municípios; e 
 

§ 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente 
da Federação consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado 1 
(um) voto a cada ente consorciado. 
 

§ 3º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao 
consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens 
móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por 
força de gestão associada de serviços públicos. 
 

§ 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, 
poderão ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada 
um. 
 

§ 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 
 
Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 
mediante lei, do protocolo de intenções. 
 

§ 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 
celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que 
subscreveram o protocolo de intenções. 
 

§ 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais 
entes subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional. 
§ 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio 
público. 
§ 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da 
Federação que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar 
por lei a sua participação no consórcio público. 
 

Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 
 

I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 
vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; 
II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação 
civil. 
 

§ 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público 
integra a administração indireta de todos os entes da Federação 
consorciados. 
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§ 2º No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o 
consórcio público observará as normas de direito público no que concerne 
à realização de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e 
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. 
 

§ 3º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou 
privado, observará as normas de direito público no que concerne à 
realização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e 
à admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.    (Redação dada pela Lei nº 13.822, de 2019) 
 

Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de 
cada um dos órgãos constitutivos do consórcio público. 
 

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio. 
 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com 
exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou 
a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros 
preços públicos. 
 

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e 
seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, 
com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contemplados em plano 
plurianual.  (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020) 
 

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de 
rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências 
ou operações de crédito. 
 

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o 
consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das 
obrigações previstas no contrato de rateio. 
 
§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve 
fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas 
contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os 
recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam 
ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade 
dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 
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§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o 
ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas 
assumidas por meio de contrato de rateio. 
 

Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá 
obedecer às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. 
Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, 
operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar 
as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, 
atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a 
ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio. 
 

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio 
não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio 
público, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade com 
a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos. 
 

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de 
ato formal de seu representante na assembleia geral, na forma previamente 
disciplinada por lei. 
 

§ 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no 
contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de 
alienação. 
§ 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as 
obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja 
extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente 
devidas. 
 

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de 
cooperação não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 
contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das indenizações 
eventualmente devidas.          (Redação dada pela Lei nº 14.026, de 2020) 
 

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público 
dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado 
mediante lei por todos os entes consorciados. 
 

Art. 12. A extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por 
todos os entes consorciados.   (Redação dada pela Lei nº 14.662, de 2023) 
 

§ 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de 
preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos 
serviços.          (Revogado pela Lei nº 14.026, de 2020) 
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§ 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, 
os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes 
beneficiados ou dos que deram causa à obrigação. 
 

Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei pela 
maioria dos entes consorciados.   (Incluído pela Lei nº 14.662, de 2023) 
 

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, 
como condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação 
constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público 
no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços 
públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 
 

§ 1º O contrato de programa deverá: 
 

I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 
especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços 
públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e 
 

II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão 
econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus 
titulares. 
 

§ 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 
serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá 
conter cláusulas que estabeleçam: 
 

I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que 
os transferiu; 
II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos 
transferidos; 
 

III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 
continuidade; 
IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal 
transferido; 
 

V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 
transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado; 
 

VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens 
reversíveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou 
outras emergentes da prestação dos serviços. 
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§ 3º É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços por ele próprio prestados. 
 

§ 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão 
associada de serviços públicos. 
 

§ 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de 
direito público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer 
dos entes da Federação consorciados ou conveniados. 
 

§ 6º O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será 
automaticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a 
administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão 
associada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de 
convênio de cooperação. 
 

§ 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo 
descumprimento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da 
Federação ou a consórcio público. 
 

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico 
deverão observar o art. 175 da Constituição Federal, vedada a formalização 
de novos contratos de programa para esse fim.    (Incluído pela Lei nº 14.026, 
de 2020) 
 

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com 
o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas 
em escalas adequadas. 
 

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata 
o caput deste artigo, as exigências legais de regularidade aplicar-se-ão ao 
próprio consórcio público envolvido, e não aos entes federativos nele 
consorciados. (Incluído pela Lei nº 13.821, de 2019) 
 

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as 
associações civis. 
 

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 
 
Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 23. ................................................................................... 
................................................................................................ 
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§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 
mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da 
Federação, e o triplo, quando formado por maior número." (NR) 
 
"Art. 24. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 
com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 
públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de 
consórcio público ou em convênio de cooperação. 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços 
contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, 
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas." (NR) 
 
"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
 

Art. 112. ................................................................................ 
§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos 
do edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou 
entidades dos entes da Federação consorciados. 
§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato." (NR) 
 
Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos: 
"Art. 10. ................................................................................... 
................................................................................................ 
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a 
prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar 
as formalidades previstas na lei; 
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei." 
(NR) 
 

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou 
instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua 
vigência. 
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Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, 
inclusive as normas gerais de contabilidade pública que serão observadas 
pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se 
realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal. 
 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
DA TRAMITAÇÃO DA PROPOSIÇÃO 
 

Quanto a tramitação da proposição, estas estão estampadas no Regimento Interno desta Casa, artigos 192, 
193, 196 e artigo 177 todos da Resolução nº 97 de 14 de novembro de 2023. 

 

Art. 192. Recebida qualquer proposição escrita, será encaminhada 
ao Presidente da Câmara, que determinará a sua tramitação no prazo 
máximo de 03 (três) dias, observado o disposto neste Capítulo. 
 

 
Art. 193. Quando a proposição consistir em projeto de lei, de decreto 
legislativo, de resolução ou de projeto substitutivo, uma vez lida pelo 
Secretário durante o expediente, será encaminhada ao Presidente de 
cada comissão competente para os pareceres técnicos.   
 

Art. 196. Os pareceres das Comissões Permanentes serão 
obrigatoriamente incluídos na ordem do dia em que serão apreciadas 
as proposições a que se referem. 
 

Art. 177. Parecer é o pronunciamento por escrito de comissão 
permanente sobre a matéria que lhe haja sido regimentalmente 
distribuída. 
 

Por outro, não podemos escoimar a responsabilidade das comissões permanentes as quais compõem este 
Poder Legislativo, quanto suas atribuições, neste contexto, especificamente nas análises das proposições. 
 

 
Art. 49. As comissões são órgãos técnicos compostos de 3 (três) 
Vereadores, com finalidades de examinar a matéria de sua finalidade 
e em tramitação no Poder Legislativo Municipal, emitir parecer sobre 
esta, ou proceder a estudos sobre assuntos de natureza essencial ou, 
ainda, de investigar fatos determinados de interesse da 
administração, e serão permanentes ou temporárias. 
 

Art. 55. As reuniões das comissões permanentes acontecerão de 
acordo com ato expedido pelo presidente da comissão, e observará 
os seguintes preceitos:  
 

I - as reuniões serão públicas e serão marcadas em dias e horários 
que não interfiram nos trabalhos das sessões plenárias e das demais 
comissões; 
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Nesta esteira de raciocínio, advertimos aos presidentes das comissões temáticas, quanto seus deveres e 
obrigações na tramitação das proposições em suas responsabilidades, como previsto no artigo 55 do 
Regimento Interno Cameral, acima transcrito, em especial atenção, ao que preleciona o inciso III, letras “a”, 
“b” e “c”, inciso IV, §7º e 8º. 

[ 

Art. 55 (...) 
I – (...) 
 

III - prazo de 10 (dez) dias para apreciação de matéria posto ao 
conhecimento da comissão, prorrogável por mais cinco dias por 
decisão do presidente da comissão, sendo observados quanto aos 
prazos:  
 

a) prazo de 2 (dois) dias para que o Presidente da Comissão 
encaminhe o relatório da matéria submetida ao seu exame;  
 

b) prazo comum de 6 (seis) dias para que os demais membros 
apresentem parecer, prorrogáveis, uma única vez, por mais dois dias 
úteis, desde que devidamente fundamentado;  
 

 
c) prazo de 3 (três) dias para vista de membro da comissão, solicitada 
exclusivamente em reunião, por uma única vez;  
 

IV - os prazos constantes no inciso anterior e suas alíneas serão 
contados a partir do recebimento da matéria pela comissão. 
 

§ 7° O prazo previsto neste artigo é contado da data em que a matéria 
der entrada na comissão.  
 

§ 8° Findo o prazo, a matéria deverá ser encaminhada à comissão que 
deve pronunciar-se em sequência, ou à Presidência, se for o caso, 
com ou sem parecer. 

 
Noutra sorte, pelo entendimento dado pelo caput do artigo 56, as comissões salvo interesse justificado 

poderão realizar reuniões conjuntamente, observado o que dispõe ainda a letra “c” do mesmo dispositivo. 
 

Art. 56. Mediante acordo entre as comissões, em caso de interesse 
justificado, as comissões permanentes poderão realizar reuniões 
conjuntas, mesmo não sendo requerida a urgência, observando-se: 
 

a) quando qualquer proposição for distribuída a mais de uma 
comissão, cada qual dará seu parecer separadamente, ouvida em 
primeiro lugar a Comissão de Legislação, Justiça e Redação final; 
 

c) nas reuniões conjuntas das comissões, será verificado o quórum 
de maioria absoluta dos membros de cada uma separadamente, 
devendo ser observado o prazo comum de 15 (quinze) dias para a 
emissão dos pareceres. 
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CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, verifico que o projeto não padece de vício de ilegalidade, regimental, orgânica ou 
inconstitucionalidade em seus aspectos formais e materiais.  
 

Quanto ao mérito, deixo de me pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar 
a viabilidade da aprovação ou não, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais, e ainda, 
sendo essa competência exclusiva das Comissões Temáticas e do Soberano Plenário desta Augusta Casa de 
Leis. 
 
 

S.M.J.  esse é nosso parecer. 
Marilândia/ES, 27 de março de 2025. 

 
Jaciano Vago 

Assessor Jurídico 
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